
ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRONICO SRP N" 08/2023

4T.4, DE REGISTRO DE PREÇO n" l3/2023

Àos 0J dias do mês de Julho do ano de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA. iNSCritO NO CNPJ SOb N'' I4.797,7701000 I .

ll. corn sedc à Praça 3l de março, 39. - Ccntro - PACATUBA - Scrgipe. ncstc alo

represenlada pela sua Gestora. SP. FAUSTILENE MELO SAIITOS, brasileira. maior.
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, c a empresa ALFA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrira no

CNP.I sobonr.4l.I63.430/000l-0l,comsedenaRuaEliziário Carlos dos Santos, n" 70.

Casa. Centro, CEP:49290-000. Itabaianinha/SE, neste ato. representada pelo Sr.
MATEUS DOS SANTOS FONSECA, (brasileiro), (solteiro). (empresário). poÍador da

Cédula de identidade RG 3.336.399-4 2' via- SSP/SE. inscrito no CPF/MF sob o no

055.524.225-03, residente e domiciliado Rua Eliziário Carlos dos Santos, n" 70. Prinreiro
andar. Centro. CEP:49290-000. Itabaianinha./SE, e, daqui por diante, denominada
simplcsmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvcm na forma da pcla Lci
Federal no I 0.520, de I 7 de julho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente. pela Lei
Federal n'8.666, de 2l dejunho de 1993, e alterações posteriores. firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do
Municípro. que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n,.r

8.666. de 1993, rnediante as seguintes condiçôes:

I. DO OBJETO

L l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisiçâo
lutura e parcelada de lllateriâl de Vestuário, copa e cozinha, Cama mesa e banho e

eletrodomésticos, para atender à demanda da Casa Lar, conÍbrme especit'icações c

c.rigtncias estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n'08,202-l e

Anexo I dcsta Ata dc Registro de Preços:

2. DA VTNCULAÇÃO AO EDITAL

l.l. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregào Eletrônico
para Registro de Preços n" 08/2023 e seus Anexos, o qual e parte integrante !.

complcmcntar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3. I . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a conrar da
data de sua assinatura.

ffi

çP

OBJUTO: Sistema de RegisÍro de Preços para Aquisição futura e parcelada de
Material de Vestuário. copa e cozinha, Camâ mesa e banho e eletrodomésticos, prrrr
atender à demanda da Casa Lar.
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{. D() PREÇO

-1.1 . Os preços registrados sâo R$ 8.604,00(Oito Mil Seiscentos e Quatro Reais).
confirmre Anexo l.

-1.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

reduçào daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgào Gerenciador con\'ocar os

Forncccdorcs rcgistrados para ncgociar o novo valor.

.4.2. I Caso o f'omecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão Gerenciador'

podcrá liberar o tbmecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçào c

convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nâo serào

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4..1. O dit'erencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e l
pesquisa de mercado eÍ'etuada pelo Orgão Gerenciador a época da abeÍura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos. inclusive se

houvcr prorrogação da validade da Ata de Rcgistro de Prcços.

5. D() C0NTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

adnrinistraçào da presente Ata.

ó. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tontaren')

supcriores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c a
ampla defesa. será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Ação Social dc

PACATUBA - Sergipe.

6.3. O Íbrnecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de lato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso

lortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

Pla -

7. D,\ DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

@---
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7. I . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprcnsa
Otlcial. na tbrma prevista no Aí. I5 § 2" da Lei n" 8.6óó193, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8.1. Sào obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias. bem conttt
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçào da ata, em especial. quanto

ao acompanhamento e Íiscalização do fomecimento, a exigência de condiçt-res

eslabclecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no

inslrurnenlo convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Adrrrinistraçào, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pâctuado na Ata de

Rcgistro de Preçost
Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado:
Vlll - a Íiscalização excrcida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzit'a a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçâo dos

forneçimento.
VIX- Designar servidor municipal para proceder no recebimento dos materiais:

X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no itetn 6:

XI- Efetuar os pagamentos del'idos observadas as condições estabelecidas na

Ata:
Xll- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os

preços registrados peÍnanecem compativeis com os praticados no

mercado.

9. DAS ()BRICAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRA,DO

a) I - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as cxigências de

habilitaçào ou condições determinadas no procedimento da licitaçào que dará

origem à mesnra. sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora

prcvistas;
b) Fomecer o produto confbrme especiÍicaçào marca modelo e preço registrados e

na forma prevista:

V

9. I. São obligaçôes do Íbrnecedor registrado:
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c) Substituir às suas expensas, qualquer material cntreguc em desacordo corr as

especiticações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com deÍ'erto, vício ou
que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantiâ:

d) Rcsponsabilizar-sc por todas as dcspesas, obrigaçôcs e tributos decorrcntcs do
fôrnecimenlo, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado.
lbrnecer ao FMAS comprovante de quitaçâo com os órgãos competentes:

e) Responsabilizar-se por eventuais rnultas, municipais. estaduais e lêclelais.
dccorrcntcs dc taltas por cla cometidas durante o Í'ornecirrcnto;

t) Responsabr lizar-se pelos danos causados diretamente ao FMAS e/ou a tcrceirr.rs

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, nào excluindo otr

rcduzindo essa rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo FMS:
g) Nào translerir a outrem. no todo ou em parte, o objeto linnado com O FMAS. senr

prér,ia e expressa anuência.
h) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. benr

como a fusão, cisào ou incorporaçâo, sem prévia a expressa anuência do FMAS.
i)
j) Alocar todos os rccursos necessários para se obter um perfeito fornecimcnto. dc

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naturezâ ao

Administraçâo Pública;
k) Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento, inclusivc as de natureza trabalhrsta, devcndo, quando solicitado.
tbrnecer a Administração Pública comprovante de quitação com os órgàos
competentes;

l) Rcsponsabilizar-se pela obtenção de Alvanís, Licenças ou quaisquer outro:
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento:

nr ) Nâo realizar associaçào com outrem. cessâo ou transferência total ou parcial. bem
como a ftrsão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Sccrctariir

l 0. D() t'oR\E('IltE:,{TO

10.1. O t'ornecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as
solicitações da SecÍetaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na scde do
Fundo dc ASSISTENCIA de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no rcrÍno
de reÍ'erência do edital.

10.2. O produto será enrregue em local designado peta Secretaria no ato do pedido. erl.
no máximo, 48 (quarenta e oito) horas após a solicitaçâo;

10.3. A aquisiçào do produto se dará de acordo com as nccessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social, de Íbrma parcelada. mediante solicitação de ordem dc
l'ornecimento emitida pelo setor de compras.

I0.-1. os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no FUNDO
MUNIC'IPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL. sito à praça 3l de marçó.39 - Centro -
PACATUBA.
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10.5 Os materiais devcrào scr entregües, de forma a permitir complcta scgurança

durante o transporte.
I0.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e setrs

Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prâzo

máximo de 48 (qllarenta e oilo) horas, contados do recebimento da comunicaçào expcdicla

pela Autoridâde Competente. sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na atl
de registro.
10.7 Os matcriais serão rccusados se entregue com as cspecificações diÍcrentes das

contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes (lc

conlbrmidadc. verificaçào das especificaçõcs técnicas destc Termo dc Referôncia c tla
proposta comercial:
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital

c Tcrmo de referêncial
| 0. l0 A não substituiçào dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçàr.r

da ata de registro, sern prejuízo da aplicaçào das sanções cabíveis;

I 0. I 1 A obrigaçào do fomecedor registrado em relação à entrega será considcrada como

atendida somente após o ACEITE FINAL por pane da equipe técnica do órgào

gerenciador:
l(). l2 Toclo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

I I. DAS PE\AI-IDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. nào rcceber a Ordern dc

l'omecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentaçâo Íàlslr

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nâo tlantiver
a proposta, compoÍar-se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal, ficará impcdida dc

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preiuiztr

das rnultas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. enos de execuçào. nro:a

no fomecimento e instalaçào, a empresa registrada, as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:
ll) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificatlo

na instalação, sobrc o valor registrado em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

lirnrecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro:
lV) multa de 0.59,0 (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimcnto

de qualquer clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento. contada da cornunicaçào do
ri[nào gcrcnciador lvia internet, íax, correio ou outro), até ccssar a inadirnplência:

V) suspensào temporária de participar de licitaçào e impedimento de contrataÍ
com o Fundo de Assistência Social de PACATUBA:

VI) dcclaraçào dc inidoncidade para licitar e contratar com a Administraçào
Püblica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou alé que sei.l
promovida a reabilitação. na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou:t
penalidade.
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VII) após o 20" (vigósimo) dia de inadimplência, a Administraçào tcrá dircito clc

recusar a execução. de acordo com sua conveniência e oportunidade, contunicando lr

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objcto dcstc Edital. seur prejuízo da aplicação das penalidades previstas ncstc

lnstrumento.
VIll) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso drr

plazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interessc tlo
tilsào scrcnciador c a conclusào dos procedimentos administrativos pertinentes. podcrir
implicar a imediata rescisào ou cancelamento desta ata, com a aplicaçào das penalidades
cu h ívc is:

lX) ocorrida a rescisào pelo motivo retrocitado. o oRGÀo GERENCIAIX)R
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no arl. l-1.

XI. da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitaçâo e as

mcsmas condições ot'erecidas pcla licitante vcncedora, ou adotar outra medida legal para

Í'ornecimento ora registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo

administrativo, poderào elas screm compcnsadas pelo Departamento Financeiro do órgào
gerenciador. por ocasiào do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a

3ttO da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civit);
XI) na impossibilidade de compensação, nos,termos da alínea anterior ou.

ine xistindo pagamento vinccndo a ser realizado pelo ORGAO CERENCTADOR. oLr.

ainda. sendo este insuficientc para possibilitar a compensaçào de valores. l
ADJUDICATÁRIA será notihcada a recolher aos cofres do Erário a importârrcia
remanesccnte das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias. contado da data

do recebirnento. pela ADJUDICATARIA. do comunicado formal da decisão definitiva
dc aplicaçào da penalidade. sern prejuízo das demais sançôes legais cabiveis.

XII) As sançôcs acima dcscritas poderào ser aplicadas cumulalivamenlc, ou nào.

de acordo conr a gravidade da infraçào;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente.

l0" o(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhurna parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionado:

por motivo de lorca maior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada após regular processo administrativo. deverá ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dcz) dias, ou ainda, quando for o caso, scrá cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previsras nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação tlc
uma não exclui a dc outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na
Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alteraçôes.

XVll As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito dc
dcfesa, após notificâção endcreçada à ADJUDICATÁRlA. assegurando-lhc o prazn tlc 5
(cinco) úteis para manifestaçâo e posterior decisào da Autondade Superior, nos tenros
da lei.

D^ rrscAl-lzAÇÀ()
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12. A FiscatizaçàolGcstào do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser dcsignadtr

fomralmente quando da fonnalização contratual, de acordo com art.67 §§ l'e 2", da Lei

8.666i9-r:

a) Ficará designado a servidora Leidlene Sllva Santos lotada no Fundo Municipal
de Assistência Social.

I3. DO ÓRGÀO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Furrdo Municipal de Assistência Social é o órgão gerenciador da ata de registlo dc

preços e deverá:

a) Assinar a ata de registro dc preços:

b) Autorizar as adesões de órgàos e entidades de outras esferas govemamentais.
quando couber.

c1 Será designada com o gestor desta ata o servidor Henrique Alves Santos. lotada

no Fundo Municipal de Assislência Social

Ií. DÀ PTIBLICAÇÃO
12.1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

Imprensa Olicial. na l'orma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.666i93. até o quinto diâ

üril do mês subseqüente ao dc sua assinatura

I5. DAS DTSPOSIÇOES GERAIS
13.l. Independente de sua transcriçào, o edital e seus anexos, principalmente a proposta

dc preço c os documcntos da proposta c da habilitação apresentados pelo Fomeccdor'
Registrado no pregão 1àrá paÍe desta Ata de Registro de Preços.

16. DO FORO
l4.l . Para dirimir, na est-era judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registlo dc

Preços será competente o foro da Comarca do Municipio de PACATUBA. estado de

Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada u

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) r ias.

de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nourcadas. tendo sido arquivada um via na Comissão permancnte dc Licitaçào dcstc
Município.

PACATUBA/SE. 03 de Julho de 2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PACATUBA
Orgào Cerenciador
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Item: 1

LICITANET - Ats de Registro de Prêço

FUNDO MUN|CTPAL DE AçÃO
SOC]AL E DO TRABALHO DE

PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" í3
PREGÃO ELETRONICO NO 8/2023

PROCESSO LICITATORIO 8

t

ir,i crã u:r dê Julho dê 2023, no(a) FUNoo itutJlclPAl DE açÀo soclaL E Do ÍiaBALxo DE PAcAÍuBA/sE , iGcrilo(a) no cNpJ 14.797 t|)taiÍr
sed€ a R ARNALDO GARCEZ n'289 CEP49970-000 - Pacatuba-SE nêstê âto legalmenle representado porFAuSÍlLEl{E MELO SANTOS, porlâdoí d.

27629353534. RESOLVE íegisraÍ pÍeços para evenlual aquisiÉo em Íace da âprêsentação dá(s) píopostâ(s) da(s) empresa(s) âbaixo qualifcada(s)

FomâcodoÍ: ÂLFA COiIERCIO E SÊRVICO LIDA C}{PJ: 41.183.4301000í{í

R.pr!!.ntrnte: MATEUS DOS SANÍO FONSECA

Td.íon.: (79) 9692-9717

Émãll: COMERCIOESERVICoSALFÂ@GMAIL.COM

Énd.r.ço: R ELIZIARIO CARLôS DOS SANTOS, 70 - CENÍRO, llabsienlnhe - SÊ - 49290-.000

Píe -

LICIÍAN€T

Marca: i'/AFON Modêlo: MAFON Piêço Unitirio: RS

15.00

OESCÍiÇàO: MACACÀO BEBÊ MASCULINO SEM MANGA EM MALHADE ALGODÀO TAMANHO VARIADO. CORES VARIAOAS

Itêm: 5 Ouântidadê: 6.00 Unid.da: .rc.: MAFON Uodêlo: MAFON Pr.ço UnitiÍio: RS

UND 8,90

O.TG'içãO: MACAOUINHO 8EBÊ REGAIA BASICGMALHA DE ALGODÀO CORES VARIADAS

It m: ll Ou.ntidâd.: Unldarl€: irsíca: MAFON Hodalo: MAFON Pí!9o Uhttárto: RS

18.00 uNo 2o.oo

oescrição: I,iACACÀO LONGO PARA BEBÊ EM MALHA OE ALGOOÃO COM pÊ CORES VARTAOAS- divêrsos temanho§

Itomi 12 Qurntldrd.: Unidrdê: rrcr: MAFON ltiôdalo: MAFON Pr.ço Uhltá o: RS

r8 00 uNo 23.00

DcacÍtçào: MACACÁO LONGO PARA BEBÊ EM MALHA DE ALGOOÃO sEM pÉ -CORÉS vARtAoAs - div€rsos lsmanhos

h.m: í7 Qur idsdc:6,00 Unid.d.: erc!: MAFON ilodelo: À,I,CFON pr.ço UnftáÍio: RS

UND 69.00

o..criçào: ÍÊNts MAscuLtNo rNFANÍ|L sApaTÊNts stNTEÍlco. coM FoRRAÇÁo soFÍ, N.3o

lotn: lt Oüântldadr: Unidlda: hrca: MAÊON odelo: MAFON pÍ.ç6 Unttá.io: RS

10.00 uNo 24.00

oôscriçàoi CALÇALEGGING INFANÍ|L MENINACOM LYCRA ESIAMPA (4 AO B)

Item: í9 Ouantidadê: Unldádei Uarcá: MAFON llodelo: MAFON pr.ço Unttárlo: RS
10.00 UNO 25.00

Oes.Íiçào: CALÇA LEGGING INFANTIL MENTNÀ,COM LYCRA ESÍAMPA (9 AO 12)

Itom: 23 Quânrldrdê: Unldada: MsÍca: MAFON t odôlo: MAFON prcço lJnÍüÍto: RS
i0.0o Conj. 25.80

Ouàntidad.; Unidáds
18.00 uNo

hnpsl//dv7rs78smtpx6-cloudfront.nevíoports/píegao/o5571/completo-relatorio_ata-roEiskoj,reco_completo_479479852g5.ht
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VESTIOO INFANÍIL MENINA EM MALHA OE ALGODÃO CORES VARIADAS (5 AO 1O)

Qurnlldsd.:6.00 Unid.da: rtc.: MAFON orral,o: MÁFON Prcço Unita.lo: RS vâto or,i

uNo 69,90

CALÇAJEANS MASCULINASKINNY COM LYCRA CORES VARIADAS (04 AO 8)

Qurhrld.d.: 6.00 Unld.d.: .rcâ: MAFON lrôdalol MAFON Pr.ço UnltáÍlo: RS vãlor i.:r'.

Conj. 69.90

CALÇAJEANS MASCULINA §I(INNY COM LYCRÂ CORE§ VARIAOAS (g AO 14)

Ou.nddd€:6,00 Unld.d.: ,r.rc!: MAFON líodrl,o: MAFON Pí!ço unlütio: Rs v. :.
uNo 70,00

CALÇAJEANS MASCULINA SKINNY COM LYCRÀ CORES VÀRIADAS N'S8

Ournüd.d,.r 6.00 unid.d.: .rcai MAFON od.lo: MAFON Pí.ço Unlütlo: RS !i'-'
UND 69.90

CALÇA JÊANS FEMININA CORES VÀRIADAS (06 AO 1O)

Qu.ntldad.i 6,00 Unld!d.: ll.rc.: MAFON od.lo: I,IAFON Pr.ço lJnllláo: RS varor r. i

UND 69 90 i l-

CALÇAJEANS FÊMININA CORES VARIADAS (12 AO 1O)

Qurnlid..L: 6.00 Unidada: Í{úar: MAFON [odalo: MAFON PÍ.9o Unlútlô: RS válor i,)rr

UNO 59,90

CALÇAJEANS FEMININA SKINNY COM LYCRA CORES VARIADAS 36

Oú.nlld.d.:6.0o Unid.d.: Íú.tcr: MAFON Xod.l,o: i/iAFON P?.ço Unh&io: RS Vdlà,...
UND 70,00

CALÇAJEANS FÉI\,tININA SKINNY COM LYCRA CORE§ VARIADAS 38

Qu.htld.d.: Unidada: araa: MAFON {odalo: iIAFON Prcço UnlÚrlo: RS vnlor | :rr
18.00 uNo 65.00

coNJUNTo DE MoLEToN coMpostÇÀo 50v" ALcooÂo,socÂ poLtEsrER, FEMiNTNo otvERsos rAMANHos. coRES vARr ,

Ournlld.d.: Uhidadr: ,r!rca: MAFON lod.lo: MAFON PÍ.ço UnltáÍio: RS víl.r , .

20.00 UND 31.98

SANDALIA FEMININA RASTEIRA. sINTÊÍICA coREs VARIAoAS TAMÀNHoS VÂRIAoOS

Quanüd.d.: Unid..L: ..c.: RANDAL lilod.lo: RANOAL pr.ço Unlúriô: RS vâror Ior.
20.00 UNo 70,00 Rir :

TÊNIs MAscuLINo SAPAÍÊNB sINTÉTtco CASUAL CORES VARIADAS ÍAMANHOS VARIAOOS

Quânddld.: Unldaale; lúrrc!: MASTER ,ltodal,o: ÀTASTER Praço Uhlú.lo: RS Vrlor Tatol F

3O,OO UND PLASTIC PLASTIC 2,90

cANEcA oE púsÍco coM ALÇA, pRoDUztDo EM poLtpRoptlENo, |NoUEBRAVEL2So ML coREs vARlAoAs

Qü.r d..L:6,00 Unld.d.: lútrc.: MAFON Ííod.lo: MAFON Pr.ço Unltádo: RS v.ii.. ..
uNo 28,50

eoBERToR INFANÍIL PARA BEBÊ 1 Oo% ALGoDÃO goxgocM

D!scrlçâol

ll.m:35

Oc.crlção:

It m:36

O.rcíçáo;

Itam:3E

DGc.içao:

Itêmr ,11

D6!criçào:

Item:42

O€scÍiçào:

Itêm:43

DêscÍiçáo:

It.m:44

O..cíitlo:

Itam:54

O.3crição:

Item:56

OascÍiqào:

Itom:69

DescÍiçào:

Oescriqào

O63criçáo

llêm
111

llem
r29

nlps / dv7Ísi'8smtp)(8.cloudíront.neVr€ports/píêgâ0/65571/completo_íelatorio_ata_regislro_preco_complêto_479479g52g5.html
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A6 â§pôciílcáçõo§ técnicss constântes do píocêssô êm eplgrâíe, âs§im como lodâs as obrigaçõ63 e condiçóês descritas na mnuta da Ala de Reqrsr.r ,l

Proposla de Píeçls rnlegram esla ARP, indep€nclenlêmenlo de lÍânscrição-

A valrded€ desla Ara dê Regislo dê Preços ê otê 03r011202a . e @nl dodleO3/OfiO23.

A presenteAlâ do Registro de Píêços, após lida e âchada coníorme, é ássinâdâ pêles pedês,

LICIÍANEÍ - Atá de Regrstro de Preço

SAiJTOS

GESTORA OO FMASÍ

ALFA COMERCIO E SERVICO LÍDÂ
4t.163.430/000í.0í

ritlos //cjvTrsTSsmtpx8.cloudíÍonl.neUreports/píegao/65571/completo_relalorio_ata_rsgistrolorêco_complêto_479479852gS.htm1


